
EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Poder Executivo do Município de 

Pedranópolis-SP, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação da Administração, sendo 
esta, inteiramente responsável pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Poder 

Executivo do Município de Pedranópolis-SP poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônic o: www.pedranopolis.sp.gov.br e 
p esquisados com acesso gratuito sem necessidade de 
cadastro prévio.
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LICITAÇÕES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 034/2018

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO 
POR ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO 
INCISO II DO ARTIGO 65 DA LEI 8.666/93, COM 
O ACRÉSCIMO TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM 
A EMPRESA PEDREIROS – PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO LTDA EPP.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA-
NÓPOLIS, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor MARCOS ADRIANO DA SILVA, 
e de outro lado a empresa PEDREIROS – PAVIMEN-
TAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP, CNPJ (MF) Nº 
06.089.066/0001-86, com sede em Fernandópolis, na 
Rua São Paulo, nº 2457, Coester, neste ato representa-
da por seu sócio administrador, conforme no CONTRA-
TO firmado em 23 de abril de 2018, objeto do Convite 
nº 02/18, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA: Nos termos do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar 
o Contrato nº 034/18, Convite nº 02/18, Processo nº 
15/18, destinado a Contratação de empresa com for-
necimento de material e mão de obra para a execução 
na Construção de Mini Campo, localizado na Rua Ivo 
Sartori, s/n, Distrito de Dulcelina, município de Pedra-
nópolis, para prorrogar o seu contrato por mais 90 (no-
venta) dias, devido ao acréscimo de serviços proposto 
pela Prefeitura Municipal.

CLAUSULA SEGUNDA: Fica aditado o referido 
contrato, para nele incluir um acréscimo de serviços 
no valor de R$ 10.393,43 (dez mil trezentos noventa 
três reais e quarenta três centavos), correspondente a 
8,31% do valor original do contrato, mantidas inaltera-
das as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e 
de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado pelas partes e por duas testemu-
nhas a tudo presente.

Pedranópolis, 20 de maio de 2019.
MARCOS ADRIANO DA SILVA

Prefeito Municipal
PEDREIROS – PAVIMENTAÇÃO

E CONSTRUÇÃO LTDA EPP.
Contratada

LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 006/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial
Processo nº 14/19
Pregão nº 06/19
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão 

(Presencial) acima citado para aquisição de materiais 
de enfermagem para a saúde pública do município de 
Pedranópolis, conforme descritivo constante no edital 
e seus anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 17 
de junho de 2019, tendo como início o credenciamento 
das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 
13:00 horas. O prazo para credenciamento transcorre-
rá impreterivelmente durante o período de 15 (quinze) 
minutos a partir do horário anteriormente estabelecido 
e, ao término deste se dará a abertura de envelopes das 
propostas, interposição de lances e demais. Caso seja 
necessário, a critério do pregoeiro, o prazo de creden-
ciamento poderá ser dilatado. As empresas interessa-
das em participar da referida licitação poderão obter 
maiores informações junto ao Setor de Licitações da 
Prefeitura, na Rua João Gonçalves Leite, 510, Centro, 
pelo telefone (17) 3838 1101, bem como no site www.
pedranopolis.sp.gov.br. Pedranópolis, 04 de junho de 
2019. Marcos Adriano da Silva – Prefeito Municipal. 

http://www.pedranopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
http://www.pedranopolis.sp.gov.br
http://www.pedranopolis.sp.gov.br
http://www.pedranopolis.sp.gov.br

	ICP Brasil 2: 
	Botão 11: 
	Botão 14: 
	Botão 13: 
	Página 2: Off

	ICP Brasil: 
	Página 2: Off

	Voltar ao Índice: 
	Página 2: Off

	Botão 12: 
	Página 2: Off

		2019-06-05T16:29:28+0000
	LEANDRO RAIOTTO ANDRADE:22397974878




